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ATOS DO POD~R EX~CUTIVO 

(E) n.• 013 de 30 de março de 1976 

Torna «Ponto Facultativo» em todas as Repartições 
Públicas dest t> Território, no dia 31 de março de 1976. 

O Goveuad or do Território Feder::! ~o Amõpá, usan
do dfls atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, 
item li, do Decreto-Lei n.• 411, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art . J 2 - Torna «PoRto Facultativo~. em todas Gil 
repartições públicas deste Terutilrio. no dia 31 de março do 1 
corrente a no. quando serão realizadas 3s·'solenidades come
morativas do 12" aniversário da Revoluç!o Brasileira. 

Art. 2.o - Revogedas ae disposições em ecmtl'ário. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 30 d e março de 
111 i6. 87 .o da Repúblfcél e 3~.0 da Criação do Território l!~t>

deral do Amapá. 

Ar thur Azevedo Henning 
Governador 

Oomicio Campos á-e !Vlagatnaes 
Secretário de Adm. e Finanças 

(P ) n .0 0312 de 30 de marto de 1976 

.. 

O Governador do Territór io Fedt>ral do Amapá, usan
do das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, 
item JI, do Decreto-Lei n° 411. de 08 de janeiro de 19611, 

R lil.SOLVE: 

Conceder aoosentadoria, de acorde com os artigos 101, 
item III e 102, it êm I. letr-9 <a . da Emenda Censtituciona l ' 
n.0 !, de 17 de outubro di:! 11169, él \Valdemar Fir mino de 
Lima, matricula nº 1.777.668, no c:aT·go <ie Ofioial de Admi
nistra~ão, AF-201. 12-A. do Quadro de Ples soal Parte 
Per manente - diste Terr itório (Processo n 2 0478/16-SA F). 

Paláelo do Se\ent rião, em Macapá, 30 àe ma rço de 
1976, 87° da :República e 33° da Criação do Território Fe
deral do Amapá. 

Arth ur Azf!vecto Hen ning 
Governador 

(P) ne U 56 d e 10 de março de 19'76 

O Governador do Terr itório Federa l do Amapá, usan
do das atrlbuiqões que lhe são conferidas pelo ar tigo 18, 
item li, do Decreto-Lei nP 41 J, de 08 da janeir o de I !169, e 
t endo em vls t 'l o qu~ cons ta do P roaesso n° Ofl07/76-ASPLAN, 

RESOLVJil: 

Ar\. 12 - Designar Anter o Duarte Dias P ires Lope!, 
Téenlco para o ProjJrama de Modernlzaçllo Administrativa 
dos Te rritórios Federais, lotado no Gabinete do Governa
dor, atualmente de~empenhando a funqão de Chefe da Aues
•orla d e Planejam ento e Ceordena<;ão Geral. para viajar da 
sede de suaa a t ribuições - Macspá - até Brasllla, caplial 
do Dilitrilio Federal, a fim de participar da r eunião sobre 
Sistema Eriuca~& l~oa l, a ser r ealizada no período Qe 16 a 20 
~~~~ corrente mfs. 

Art. 2.0 
- Rlivogadas as disposições em contrár io. 

P alácio d o Setn~trlãr . E'l'Yl Macapá, 16 de março 
de U 'fi, H7.o da República e ~::1.0 da Crlaçl!o do Território 
Federal do Amapá. 

Arthur Azevedo Hennlng 
Goyernador 

(P) nº 0257 d~ 16 de rn~rço de 1976 

O Governador do Terr itório Federal do Amapá, de 
acordo com o artigo 207, itens I, VI e VIII. da Lei n.~ I íll, 
de 28 de outubro de 1952, e tendo em vista o que consta 
do Proces~o número O!l3j76- G AB, RESOLVE, 

Demltir Leonel Nasciment o, matrícu la n.0 1.687.657, do 
cargo de Auxiliar de Engenheiro. P-1204. 13-B. do Quadro 
de Funcionários do Governo deste Território, por haver 
qido julgado culpado no Inquérito Administr ativo a que 
respondeu. 

Palácio do Setentr iào, em Macapá, 1e de març c> rle 
1976, 87.0 ria República e 38" da Criação do Territór io Fe
deral do Amapá. 

Arthuv Azevedo Henning 
Governador 

(P) n° 02ii8 de 16 fle março de 19í6 

C Go\·crnadcr do Té·naó•·J.o l?eJttal üo Arroapâ, usau
do das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18. 
item II, do Decreto-Lei nº 411, de 08 dlil janeiro de 1969, e 
tendo em vista o que eonsta do Proces~o nº 0006/ 76-ASPLAN, 

RESOLVE: 

Art. lu - Designar Ana Bárbara Andrade Santos. 
ocupante do cargo holado de provimento e m comisEão, 
sírnbolv 7-C, de Chefe do Setor de Organização AdmiRis
trat iva, do Quadro de F uncionários do Governo deste Ter
r itório, lctada no Gabinete do Govi'rnad 0r, para exercer 
acumulativall'lente, em substituição a ~unçflo de Chefe da 
Assessoris de Plant>jamento e Cr;JOrd~na cão Ger al, dur ante 
o imoedlmento do respectivo \ltular. compreendido no pe
r íodÓ de 15 a 18 de marqo do corrente ano. 

Ar t. 2º - Revogadas as disposlçõe~ em contrár io. 

Palá<?io do Set entrião, em Macapá, 16 de março 
de 1976, 879 da República e 33º da Criação do Terrltór ie 
F t>de ral do Amapá. 

Arthur Azevedo Hcnning 
Governador 

(P) n.o 0259 de 16 de março d e Jg76 

O Governador do Território Federal do Amapi- u~An

d o das atribuições que lhe são confer idas pe lo artigo 18, 
Item li, do Decreto-Lei n.o 411, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - Elof'(il)r os funcionários abaixo relaciona
dos. lot adrs na St>cretaria de Administração e Finanças, 
com exerci elos l'la Divisão de Fina oças, pe la dedicação, 
senso de responsabil idade e esplritG de colabor .\çáo com 
qut se huuveram por ocasião da revls~o e orga 1lzaQão da 
Pre-stação de C"ntas do Governu desta Unidade, relativa 
ao exerc!cio de 1!175 , o~ quais, sem atentarem para hora de 
expediente, t udo fizeram para que a ta refa que lhes foi 
Impost a Iosse fie lmente aumtsrida dentro do prazo est abe
lecido. organizando trabalho sério. digno de encômios e 
referências abonadCJras deste Govenw, siv verdadeiramente, 
funcionários que enobr ecem s ua clas~e: 

·- Leandrlil Alves Pa!va Filho 
Dir~tor da Divisão de Finanças, símbolo 5-C 
José Benedtto da Silva Malcher , 
Oficial de Adm lnlstra,ão, nivel 16-C 
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As Repartições Públicas I 
Territoriais deverilo remeter o 
expediente des~inado à publi- 1 

cação neste DJARIO OFiCIAL I 
diariamente até as 18:00 ho"ras. 

E~XPE -DIEI~TE 
As P"~:Jrti çõcs Públicas 

cingir-se-ao às assinaturas 
anuais ren'lvadas até 23 de 
revereiro àc cada 11no c às 
iniciadas, em qnalquer época 
pelos órgãos competentes. I 

IMPRENSA OFJCIAL 
~-~ 

DIRETOR 
. As reclamações pertinen- 1 
tes à matéria retribuída nos 
casos de erros ou omissões, 
deverão ser tormuladas por 
escrita, a Seção de Redação, 
<las fi às 12:00 flo ras. e das I 
15:00 às 17:00 horas, no máxi
mo até 72 boras após a sa ída 
do s órgãos oficiais. 

lranüdo Trindade Ponl ç;s 
...&"·~ 

DIÁRIO OFICIAL 

A fim de possibilitar a 
remessa do valores acompa
nhados de esclarecimentos 
quanto a sua aplicação, so li
d tamos usem os inlersssados 
prcrcrencialment.e clJCque ou 
vale postal. 

Impresso nas Oficinas da lr;,prensa Ofici z: l 
MACAPA- T. F. Al\IIAPA 

~~ 
ASS IN ATURAS 

Anual Cr$ 
Semestral. . (( 

Trimestral . « 

Número avulso (( 

50,00 
25,00 
12,50 

1,00 

Os suplementos às cdi
ç0vs dos órgãos oficiais só 
se ·1ornrccrão aos assínanles 
que as solicitarem niJ ato da 
assinatura. 

Os origmais deverão ser 
datilografados e a uten1icados, 
ressalvadas, por quem de di-~ 
rcito rasuras e emendas. ~ O funcionário público ·re

dcral, terá um desconto de 
10% . Para faze r jus a cslc 
desconto, deverü provar esta 
condição no al.o da assinatura. 

Excetuadas as para o ex
terior, que serão s e m p r c· 
anuais as assinaturas poder
se-ão tomar, em qualquer 
época. por seis meses ou um 
ano. 

«BR ASÍLIA - Est.e Diário Oficial é encontrado para leitu
ra no Salão Nacional e Internacion al d a Imprensa da 

COOPER PRESS, no <<Brasília Imperial Hotel». 

Pa ra racili1~r aos assioan- 1 A ~im de evitar solução 
tes a ''erificação do prazo de I de continuid[\'ie no recebi
validade de suas assinaturas, mcnto dos jornais, devem 
na parte superior do endere- os assinantes providencial' a. 
ço vão impressos os números I respectiva rcnoYação com 
do talão de registro o mês e antecedência mínima de trinta 

O custo de cada exemplar 
atrasado dos órgãos · oficiais 
será, na "enda avulso acrcs
cidn de Cr$ 1,00 se do mesmo 
ano, e elo Cr$ 2,00 por ano 
decqn·ido. 

As assinaturas vencidas 
poderão ser suspensas sem 
aviso prévio. o ano em que lindará. (30) dias. 

-------------.. ·----·-· ------------------·--~---

- -- Rubens Antônio Albllq\,lerque , 
AsRistente de Administração, n ív el 14-A 

- Ma noel Rodrigues de Albuquerque, 
Oficial de Admini 5tração, nível 12- A 

- Enildo Lopes do Amrrtra!. 
Datilógrafo, nível 9-B 

- Gersina Fer r eira Camarão, 
Escrevente Datilógrafo, n ível 7 

- Ma ria d e· Lourdes de Mendonça Pé1lheta 
Assessora de Administração (CLT) 

- Maria Caetana Pican<;o Bat1hos, 
Técnlea de Contabilidade (GLT) 

- - Maria Conceiqãe Penha Tovares, 
Auxiliar de Escritório · 

- Benedito da Silva Picanço, 
Auxiliar de Escritório 

- Maria d as Graças Monteiro Lebato, 
Auxiliar de Escritório 

Art. 2° - Revogadas as dis posições em contrário. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 16 de março 
de 1976, 87.0 da República e 33.0 da Cria~rão do Território 
Federal do Amapá . 

Arthttr Azevedo Henning 
Governador 

(PJ n.0 0260 de 16 de março d e 1976 

O Governador do Território Federal do Amapá, us;m1 
do das atribuições que lhe são conferidas pelo a rtigo 18, 
item li, do Decreto-Lei n .0 411, de 08 de janeiro de 196\l, e 
t endo em vista o. que otm s ta do Processo n2 257/ 76-GAB, 

RESOLVE: 

Art. 1 ~ - Deslgr.~ar nos termos dos artigos 72 e 73, 
da Ler n.0 1711, de 23 de outubro de 1952, Alzil·n Neusa Oli
v eira das Chaga8, QCUp~nte dg cargo de Oficial de Admi
nistração, n!ve1 12-A, do Quadro de Funclont:rlos do Go
verno deste T erritório, lotada na Se cret aria de Economia, 
Agrieultura e Coloniza§ào, para exercer acumulativameute, 
e m substituição, o &argo i solado de provimento e m comis
são, símbol0 5-C, de Diretora da Divisão de Geografia e 
Estatística, de Quadro s eima referido, durante o impedi
m ente do respectivo t itular, compreendido no F,>edode de 
14 a 18 de m arço do eorrente ano. 

Art. 2.0 - Revogadas as disposições e m contrário. 

Palácio d o S etentrião, em lVIacai'Jà, 
de 1976, 87.0 da Repúb lica e 33" da Criação 
Federal do Amapá'. 

Arthu:r Azevedo Henn!ng 
Governador 

16 d e março 
do Território 

( P) n9 0261 de 16 rle ""arço de 1976 

1 
O Governad or do Território Federal do Amapá, usan

i do das ah'ibuições que lhe são conf•~ridns pelo artigo Hl, 
! - item li , do Decreto-Lei n Q 411, de 08 de janeiro de 1969, 

REEOLVE: 

Conceder aposentadoria, de acordo com cs artigos 101, 
item I n, parágra fo úniclc) e 102, item I, letra <<a,, da Cons· 
tituiE;ão Federal. à Elza Cunha Craveiro, matr ícula n.0 -

1.667.816, no cargo de Profesgora do Ensino Pré-PI'imóriq, 
EC-514, ll , do Quadro de Pessoal - P arte Permanente -
deste Território (Proc. n.0 119/ 76-SEC). 

Pali'ick do Setentrião, em Maca pá, 16 de março de 
1976, 37.0 da Repúbik a e 33.0 da Criação do Território Fe
dera l do Amapã. 

Arthur Azevedo Hennlng 
Governador 

{P) n." 0266 de 16 de março de 1976 

O Govern ador do Território Federa l do Amapá, usan
do das atribuições que lhe são conferirias pelo ar tigo 18, 
item IJ, do Decreto-L ei n .0 411, d e 08 de janeiro de !969, e 
tendo em vista o que consta do P rocesso n 2 228/76-S)<:;C , 

RESOLVE: 

Art. 1.0 
- Dispensar . a pedido, nos termos da <1rtigo 

77, da Lei n º 171!. de 28 de outubro de 1952. Diniz Henr ique 
Ferreira Botelho, Professo1· do EnsirH) Secundário. do Qua
dro de Funcionarias do Governo cleste Terri tório, lotado na 
Secretaria de Educação e Cult ura , da função gra tificada 
símbolo 7- F, de €hefe cla Se§ão ale Expediente. do Quadro 
acima Feferido, a partir de 1.0 de março do coi'l'ente a no. 

Art. 2.0 
- Revogadas as disposições em agntrá rio. 

PaláG!o do Setentrião, em Macaptl, 16 de março de 
1976, S7.c d a República e 33.o da C ·ria~ão do Território Fe
cleral do Amapfl. 

Preco 
" 

Arthur Azevedo Henning 
Governador 



2a.-feire, 5 d<> abril dE> 1976 DIÁRIO OFICl A f, 3a p~g. 

----------------------------~~------~----- ,__-~--------------~~----~----------------~· 
Ministério da Agrieultur.1 

Superintendência N2ciona l do Abac;tecimento 
(SUNAB) 

Delegacia c1_o Amapa. (DE.-\P) 

Po.-t ria N9 0021 iE-1 r::,;->, i e 25 d'? rr1arço de 1.976. 

O Dele~ado Rt>gi "<li tta Supc>rent .. ndência Nacional 
do .1\ba~tecimento. !8l N/>1~1 !'lO Território Federal do 
Am"p.-,, no mo de snas atrliluições legais. 

C'm~idPrRndo o que d<>termina <~ Portaria Super 10/76, 
de Ofi o:i.76, puhlicada no DO TJ. de 12 03.76: 

rnn~id"r<lndo ainda. as Instruções contidas no Telex 
Cir~ul:n n~ 251-SLLper. de 10 de m3rço dn corrente deter
minando fixaçã•J de pn?t;Os do pescado fres~.:o ou con~elnrlo. 
~r11stáceos e molu scos, no decorrer da Semana S;:~nta; 

RESOLVE 

!'< rt. 19 - EJ<Iab~lecer os seguintes preço~ rn~ximos 1 

no atnc:Jdo e no vHreJO, do fJ··~cado rresco ou congelado e 
r.rustúc"'n~ para comer.-iolizac.;ão neote Território, no pe-
n •do C(lmpreenciõdo entre z~>ro hora do dia 11 a 7t>ro hora 
d 1 db 18 de abril de 197ô: 

--- ---·-- --· --------
ESP ECJFIC!1ÇOES Kg. atacado Kg. verejo 

Cons•Jmid~r 

!U Cl:.s. €amorim. Tucunar<'. Filhote>, 
Enxova, Pc~cada bn:nca Pes-
cadl'l boca torta, C'urvina "' 
Gaval<1 

2 Cla< Dourada Curim5. Tainha, Pl
rarucu e Suntbim 

~· Clas Gur!iuba, Pir::pl!ma, Xaréu, 
Apaiari e S;.rd'l 11mar~la 

4a Cla~ DPntuda (GóJ, Piramutnba, 
Tambaqul, l\Iatrinchão, Curi-
matã, Aracu, LDirapitinga, Pa-
cu. P r atiquelra, Pi ra nambú 
Mer o, Acará branco, Acará-AQú. 
Sar dinha Urana , ~iandubé e 
Tamataran .. 

5'! Clno. Uritinga. Maparti, Ca('~o, Ti':li
ra, Traír;,-Açu, Tamuat,;, JeJu, 
Piranha, E~pal'date . Pacamão, 
Bagre, Jrndiá . . Jacunda. It ti, 
J a r a q u t. Pira r ara, Acari, 
Mandí. ArrAia, Canl!atá, Cam-
béua. .Bacu. Uéua, Anuj;í e 
outros não e~peo•fi o;> los 
Pirarucú ~algndo 
Pi rarttcl:l SPCO 

Camarão fre~co 1• frito 
CaranguciJO (Unidade! 

8.50 lo,oo 

9.00 

7,00 

5.oo 6.00 

~.'io 4,50 
12 00 l4,oo 
l:>.oo 17,oo 

3.50 4 ,00 

o,7o 

Art. 2º - Os prec:o~ estab~:ccidos ncota Portaria, 
d ~\·e rã'l ser obrig<~toriarnente afixados E"m tabf'las com le
tras e Algarismos de no mínimo 3 (tre~l centímetros de al
tur1, e n local visível e de fllcil leitura pelo públioo c:msu
midor. 

Art. 3' - A presente Portaria enbrará em vlgot a 
partir de zero hora do dia li de abril de 1976. 

Ituassú Borges de Oliveira 
Delt>a;rH;io SUNABtDEAP ______ ......;.;....;...;;.; 

Divisão de Administração 

Avho de Edital 

A Comissão Permanente de Licitação do Go
verno do Território FedPral do Amapá faz público 
às fn mas mttressada~ que acha-se E.tberta a licita
ção de Tomada de Pre~os nº 14/76-C'PL, par-a 

158, sala 1.1 03, 11 .0 andar, em Belém, Estado do 
Par6. 

Macapá, 26 rle março de l!;7G. 

Lui7. Gor.;.~.ga Pe lle~ra de Sc.,uza 
Diretnr 

n vi~à') ie \riministração 

-·--··----
Ministt.>rio do Trabalho 

SE-cretaria dC' Mão-de-Obra 

Programa Intensh·o de PrP.paracão de Mão-de- Obra 
- PtP~IO 

E'-:trato de Acordo E.;;pecial. celEbrado pelo 
',lmJStlT ;, du Traba lho 'SMO/PIPMO - Comissão 
Especi~l do T. !<, . do Amapá. 

a) Objeto: Capacitação de Recursos Humanos. 
b) Dispositi\'o Legal: Dt-creto 53 324, d~ l8.12.6;1 

Portai a nº -±6. de 31.01 64 e Decreto nº 75.081, 
rle 12.12.74. 

c) Entidade Conve:1 ' Dtl:': Campus Avançado do 
1\mapa - da U F.R.R f. 

a) Número do Acordo· 06.101.002/76 
b) Vtgr'>ncia. 0~.03.76 à ~1.12.76 
c) Classificaçii.o Orçamentária dn D.-spesa: 

2ôl2.1445.21~~.4.JO - 3.1.4.0. 
i\1acapá, 16 de março de 1976. 

Leand ro Ale. nta.ra F ilho 
Comic:;;ão Especial do T. F. do Amapá 

Coori!enadcr 

--------------~~·~--------------
Secreta r ia de Sr,qurança Públ ica 

Divisão de Trânsito 

Aprovo: 

Ten. Cel José lndio ~1achado 
Sec. Seg. Pub. 

Portana n° 012/76-DITRAN-AP 

O Diretor da Divisão de T1ânsito do Territóoio 
do Amapá. usando das atribui ~ões que lhe são 
conferidas por lei, 

RESOLVE· 

Art. L 0 - Aplicar ao condutor Raimundo dos 
Santos Bi liheiro, portador da CNH nº 003390-AP-
00 1, Amador, a multa de Cr$ 39,20 (t r inta e n ove 
cruzeiros e vi n te centavos), com base no que pre~ 
ceitua o artigo 171. item I, do Código Nacional d e 
Trânsito. 

Dê-se c:iência . cumpra-se. e publiquP-se 

Gabi ne.te do Diretor da Divisão de T:-~>n~Jto, 

em Macapá-AP, 24 02.76. 

Junta 

Miracy Maurício Neves 
Diretor- da Oiv)são d e Trânsito 

Comercial do Território Fedf ·al do 
Amapá 

fornecim!nt0 de pneus e câmaras de ar, para I Documentos deferido~ em 16 de .TanPiro 
'•iaturas. 

de 1.976 

A Licitação serfl realizada no dia 15/04/76, às 
10,00 horas, L 1 T)j 'são de Admimstração, sita à 
Rua Cândido Men' s n ° 9"~1, em Macapá. 

Demais esclarecimentos pode[fão ser pr~stados no 
Pnd"reço supua menci0"lado ou na R r:: ···~entação do 
Governo do Amapá, siba a Av. Presidente Var9as n.0 

Firmas Indi:vduais 

O!R/76 - M. Serra 1)818 
Sede: Rua Cândido Mende!', !404 - Centt·al
Macapa. Ap. 
Caph3l: CrS-loo.ooo.oo 
Objeti\·o: Comfrclo \·art'ji5l'l d•' calçados. 
armarinhos " oniu Jezas E'JT! t;Pral 

Contrato Soólal 
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025/76 - Corrêa & Dias Ltda. 0662 
Sede: Av. Presidente Vargas, 9(J4 - Macapá 
Ap: 
Capital: Cr$··3o.ooo,oo em 30 quot.as; Waidir 
Bairão Corrêa, G:r$-15.ooo.oo e Deldo Ban
deira Dias Junio r, Cr$-15.ooo,oo. 
ObjetivC!l: O objetivo da soaieflade &erá a ex
ploração d o comércio de gêneros ali mentícios 
de primeira necessidade, à varejo e atacados. 

Anotações 

631/75 - J. V. N. Gonçalves (.F. I. n~ 607} 0693 
Sede: Av. Feliciano Coêlho, 376 - Trem -
Macapá Ap. 
Assunto: Aumento de cayita l de Cr$-loc.ooo,oo 
para Cr~l-2oo.ooo,oo; Altera o objetivo comer
cial de Mercearia para Ar n1azéns de estivas' 
em geral. 

O 15/76 - D. C. Cardoso. 0694 
Sede: Av. Nações Unidas, l.l78 - .Jesus de 
Nazaré - MacapÁ - Ap. 
Assun~o: Aumento de Capitill de Cr$
l.ooo,eo para Cr$ 3o.ooo,oo, em moeda 
corrente do país; Ml>lda de endereço da Rua 
São José, 79u, para à A-v. Naçõe s Unidas 
nº 1. 178 - Jesus de Nazaré - Macapá Ap. 

016/76 - A. J. de Andracle 0695 
·Sede: A v. Desidério Antonio 2oêlho, s/n .0 -

Trem - Macapá Ap. 
Assunto: Aumen to de Capltal de Cr~-Ll'lQo,oo 
para Cr$ 5o.ooo,oo em moeda conente do 
país. 

So~iedades Anônimas 

027/76 Companhia de Eletricidade do Amapá 
GEA. 067 1 
Sede: Av. P 12 . Júlio Ma ria Lombaer d, 1900 
- Macapfl Ap. 
Assunto: Arquivament o da Ata da AGE, 
re alizada em 19 de dezem b1·o de 1.975, que 
aprovou o aumento de capital para Cr$-
161.877.620,00 e Alteração dos Estatutos. 

028/76 -·Indústria Mobiliária D'Arc S.A. - IMDASA 0672 
SedR: Av. ~\1e!'ldonça Furtado, 1786 - Maca-
pá Ap., 
As~unto: Arquivamento àa Ata da ARD, reé<
lizada em 30 de dezembro de 1975, q ue r ati 
ficou os t er mos da Reunião da Diretoria do 
dia 113.1 2.75. 

v29/76- Indústria Mobiliária B'Arc S.A. - IMO ASA 0673 
Sede: A v . Mendonça F urtado, 1786 - Ma~a-
pá Ap. 
Assunto: Ar quivamento da Ata da AGE, rea
lizada em 16 de janeiro de 1976, que delibe
rou sobre a seguinte ordem do dia : Re e Ra
tHicação dos termos da Ata da Assembléia 
Gera l Extra ordinária, realizada em 25.11.75 e 
Ele ição dos Suplentes dos membros do Con
selho Fiscal da Soaiedaà e. 

030/76- Indúst ria Mobiliári a D'Arc S.A. - IMDASA 0674 
Sede: Av. !vTendonça Furtado, 1786 - Maca-
l'Já A13. 
Assuato: Arquivamento da Ata da ARD, rea
lizada em Í6 de dezembro de 1975, pa ra de
liberar sobre a e missão de <U)ões preferen
ciais classe «B», dentro dos limites de;> capi
ta l a utoriza do da socieàade. 

P recurações 

641/75- De: PNEUAC S.A. Gomercial e Impo1·tador a 
a: Rubens Queiroz 0027 

646/75 - De( Marisa Lojas Varejistas L tda. 
a: Rubens Queiroz 0028 

647/75- De: Metal Arte Industria ls Reunidas S.A. 
a: Rubens Queirez 0029 

648/75 - De: L ONAFLEX S. A. - Guarnições p/ Freios 
a: Rubens Queiroz 0030 

649/75- De: Auto Ameriaano Importadora S.A. 
a: Rubens Queiroz 0031 

651/75 - De: Marfinite ProElutos Sintétieos Ltda. 
a: Rubens Queiroz 0032 

656/75·- De: BENZENEX S.A. - Adubos e Inseticidas. 
a: Rubens Queiroz 0033 

C7/75 - De: OTAMAR - ' Embalagens Técnie:;as Ltda. 
a: Rubens Que·iroz · 0034 

658/75 -- De: Indústria e Comércio T~>vH~ Saicl Mu
!' ~ d S.A. 
a: Hubens Queiroz 00~5 

659/75 - De: Baudueco & Cla. Ltda , 
a: Rubens Queiroz 0036 

662175 - De: Companhia Brasileira de Fiação. 
a : RubenB Queiroz 0037 

663/75 - De : Empresa Jornalística Comércio & Indús-
tria S.A. 
a: Ruben s Queir oz 0038 

644í7~ - De: S adia Comercial e Agricola Ltda. 
a: R ubens Queiroz 0039 

668/'75 -De ISOTERMO - Imperm•1abilizações e Re
vestimentos Técnicos Ltcla . 
a: Hubens Queiroz 0040 

667/75 - · De: ISOJUNX - Indústri& e Comércio Ltda. 
a: Rubens Queiroz 0041 

Proteção do Nome Comercia l 
670/75- PENEUAC S/ A - Comer.cia l e Imp ortadora 0873 

Sede: Av. Euzébio IVIatoso, 1375 -- São Paulo 
- S P . . 

673/ 75- SADIA - Comercial e Agrícola Ltda Oô74 
Sede: Rua Paula S ouza ~65 , 6.0 andar 
S. Paulo SP. 

675/75- Marisa Lojas Varajistas Ltda. 0675 
Sede: Rua · Cor. selheir0 CrispiHianl'l, 398 
1.0 andar - S. Paulo -- SP. 

676/75- METAL - Arte Industt,iai s Rellnidas S / A 0676 
Sede: Rufl Siqueira Buenos, 668 - São Pa ulo 
- Sp. 

677/75 -- LO NAFLF.X S/ A - Guarniçõe s para freios 0677 
S ede : Av. dos Autonomistas;!l96- Osasco-SP 

678/75 -·Auto Americano Importadora $ / A 0678 
Sede·: Rua Conselheiro Nebias, 957 - São 
Paulo .:..._ SP. 

680/75- Tv1ar!ioite Pr odutos Sintéticos Ltcla . 0679 
Sede: Rua Co sta Aguia r, 590 -São Paulo-S P 

685/75 - Beozenex S/A- P.dubos e Insetieidas 0680 
Sede: Hua 7 de Abril , 252, 9.0 andar ~ São 
Paulo, SP. 

686/75- Otamar Embalagens T~cnkas L tda. 0681 
Sede: Av. Cupecê, 1784 - São P aulo, SP. 

687/75 -Indústria e Comércio Textls Said Murad S / A. OG!l2 
Sede: Rua Oratório, 2215 - · São Paulo SP. 

688/75 - BAUDUCC O & Cia . Ltda . ~ 01383 
.Sede: Rua Eodres, 919- Guarulhos, SP. 

691;75 - Cia. B n<sileira de Fiação 0684 
Sede: Hua Amér ica Vespuccl, 1170 - São 
Paulo E.P. 

692/75 -Empresa Jornalística Com ér cio e IHàústr ia S/ A 0685 
Sed e: Rua dos C::arms-listas, 129- São Paulo S P . 

696; 75 - - ISOJUNX - Comércio e Indústria Ltda. 0686 
Sede: Est. Moinho Velho, sfnº - Cotia - SP. 

697/76- Isoterma Impêrmeabilizsções e Revestimento~ 
· Técnicos Ltda. 0687 

Sede: Hua Mar ques Itú, 69 - S ão Paulo S P. 

Proce~sos · .J ulgado ~ Ind Pferidos pelo P len:i.rio na Pauta 
do dia 16.1.76. 

O 11/76- M. N. Almeida Anotações 

014/76- Florestamento e Reflorestamento Ltda. C()ntrato 

Comissão Permanente de Licitação-CPL 

A V ISO 

O Excelentíssimo Senhor Governador do Terri
tório Federal do Amapá, amparado no Art. 138, do 
Decreto-lei 200/ 67, de 25.02.67, determinou a anula
ção das seguintes licitações de Tomada de Preços: 

18/75-CPL 
20/75-CPL 
06/76-0PL 
10/76-CPL 

08.12.75 
16.12.75 
04.02.76 
15.02.76 

Arame farpado 
Material de laboratório 
Pneus e câmaras de ar 
Material de laboratório 

Macapá, 18 do m..arço de 1976 

Luiz Gonzaga Pereira de Souza 
P residente CPL 
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Conc::elho de Educação 
RESOLUÇÃO N" 03/7G-CF:T A 

O Conselho de Ed •. cnção do Trrl"itório do Amapá, no 
u~o d< s atribulc;õe~ qm lhe cnnf•'I'P ,1 Lei ;.-ed<>ral n.0 

f> 692í71 e a Delegar;ão r.1 C"mpe< :>ncia. C"u~!::>nL do P .. re 
(!er n2 7731n CE:F, ~ tenrlo etn vJ.Ia o PnN•cer n.0 j76 
da Ço nl~são E~pecial, •· 

RESOLVE: 

- Apro·.r:~r o Projeto ci<> Ensino do 12 Grau. exercí
cio de I 976 ti! a Quota Terntorial do Sal~.r·IJ E lucaçàõ. ela
t ,.,.. 'c •ln Srtrr rlr On;an1Pnto, t\vali:1ção e Controle da 
1\S>"•~oria de ,\ irnini•t;· ::~•;f.io rl::> ~dUC':>Ç.fin . Orgiio da Sel'.-e
t:'lrit. üe l:.duca..;ií(.• e Cuih.ra dt' acor;io cem a Sistemati~n 
Ü].eradGnal dus Tt:rritórios Federais do Depattam~nto de 
F.mino Funõam<>ntal do MEC. r.ncontranno r essonância n l• 
D!'creto-Lei n." 1.·!22 dt- 23/l(l/í5 e n·":utnmC'ntado pPlo DP
creto o." 76.92:~ de 26/ 1'2/75 I>Ujli óotr•t;fo ~loba! e~t'i orçada 
em Cr$ 800.'1f O.Of' 'r;itoco::ntos mil C'l'117.eiro~' . que a;;~enta 

na9 S••é;,lintcs prioridad.:-s: 

1976. 

ti·J - .\•rplí:c;ão, ,.,,'lloria el, l• ori·niz<(;io àns lns- I 

t:J!ac;õ·:s Fí;ic~·d d· s TJn dndt>s Pc blicas cl~ 1" 
Grmt Cr$ 172 :;Gl,GO 

3 - C~..;steio dt> at ;v:ri,.,t, s -- Fim 
P:n un··Ja::lcs rle I' C 211 CrC fl27.931:!.40 

L'ltife S:1les 
Pr~sid€nt~> 

··--~--------·---·-~--~--------

Df>lta ?'sporte Cl•tb~ 
fundr.do em 1' de Jr1Pt!tro ue .ll':'fi 

F.Sf:\TUTOS 

(('r.ntinuariio do TJÚPH!l'O Anterior) 

Da Dlret Qrla 

Art. 24° - A Diretoria do Delt" Esporte Clube, É.> 

composta de dez \lDl tnfmbre~. "leitos r,elo Conselho Deli· 
])ar:lti\'0, com o mandato Ele doi~ J.) anc, ~ . qu• exer~Priio 

s•.1a~ [unçõc;,s nos s1 guintl's cargr,,: 

:-t) - I Presidente 
b) I Vice-Presidente 
c) 1 P r imeiro Secretílrio 
cil 1 Segundo Secret?.rio 
e\ I Primeiro Tesour€lr•l 
fJ - I Segurd~ Tes(lurl'i•·o 
I! - 1 Diretor Sosial 
h) - 1 Utretot de E~porte~ 
i l l Diretor de Publfcid~1 de 
ll - 1 Diret')r de Patrimônio 

tCcon l inu'l no próximo número) 

E~1atuto do América F'o.tebol Clube 
Fundado err: n l de janeiro de ID55 

CCcontinuação do número nnte:rior) 

Art. .'i6 ·- Cnmpet.: ao Departamento df' Esportes: 
!I) Funclon:1r n• rr.radu e dirigido pelo Diretor de Es

portes. SE'ndo SPUs twmpl!lmentes incluídos 110 rr.e!:mo por 
Ato ou portr.ria da Diret~rla do clube, conforme ascolha e 
iudica~ iio pré \'ia do Diretor de Esportes. 

") A cn·e;:'lnizaçün. fi~calizHc:ão e direção de todas as 
ativi'êia1e~ esportivas do Anllh-ica Futebol Clube. 

§ Único - O Departamento de Espo;tes á compostCI 
d~> tantos m embros quantos fOI'ilm nece:;•ários. indicados 
pelo Liretor de Esport..:s. 

C(lpitulo XI 

Dof S'mbolr;s 
Art. 57 - São símb·Jlos do Américi1 Futebcol Clube, 

um e~cudo. uma Wi.mul.1 e um pavilhão. 
li único - O pavi hilo S@rÔ nas c<Jre~ vermelha e 

branca. 
Capftulg XII 

Da Perda elo Mandato 
Art. 58 - ~ ·d io o m fl nliRI"', os que: 
·) Eleitos ou nr ...,eaclr ~ n"''~ qualquer cargo, não tive

r <I m e1 i rado no ~>XE'rmci<~ dP •nas funções, dentro do prazo 
ae 30 dias após a dGta fixada parA a posse, salvo motivo 
de alta rele\'ância comprovado. 

IÇont1111ua no prilximo número) 

Clube dos Subtenentes e Sargentos do 
Amnprí - CSSAP 

(Confinnn(,:·tO do n úmer o an tei'JUIJ 

A~·l 37 A n :a .iulgari os rec 1 ·sos que lhe 
fore 1 el"c;,•ntnrados na primeira reunião extraordinária 
qt.,• ''Nlt;z:J" apo' , · Jim nto ' 15 mesmo~. 

~ lTrico - r.:m « · tr:ti ·lo e recurso~ contr:l pena
) dacks nplü:·ulas pe.o Pren! 'nt. do Clube. o me~mo se 
absterá de votar. 

A.rt. 3ll - P<lr'l quE" os rrcursos apreciados pela Di
r<>toria e pc•la l\~c:..::11UÍ'ia C'era l ;Jlcance provimento, te rão 
ele obter pelo !TJ'·no~. mc11rle m?is 1 fuml r'!ns ,·otos dos 
n.cmbros rre~<·lll!'s ,~;::, ··Ji,·,o em que for~;m julgados. 

Capitulo VI 

D:1 Respo.1<:1hil idade Admini~trati\·a 

.:\rt. .~9 -'- .''\. RP . no'1~ahil chlr .'\.dministrntiva i, cole
li\'a c in·liddu:-~1 p·1ra· . cad<1 um •los membro,;, sendo 
:-tpurada c ,uiga~h n1 for'l1êl c «télbelcci.iil ne~tc Es1 :üu:.o. 

§ I 0 
- A Hc,non . .;uhilwade Administ,·at i ':J elos 

órgãos ou dos seu~ mr>rnbr.Js mdi\'i•l,nlmente, ~e car:H.:teri/.a 
nos casos de· 

<1) 1\Ianifc~ta r de <obiJiÊ•Pcia ;,, del crminações deste 
Esttltuto e Re:;utamento ln:t rn·); 

b) Ne~li\{t·ncia no ct.mpt· 'mcnto de scns :'ltribuiç !c!'; 

c) Rrconhecida e compr on1eh m.\ administmçiio dos 
b~>ns e interesse~ elo C<:>SAP: 

cl) Exorbitância do poder ou d::J auloridnde. 
§ 2.o - Qu1 lqu 'r membn elos ''r~üos qclminislr::ltt\'•'!1 

que· "enha a r espon,Jer inq~tLI'ilo ad·nini'itrati\·o, sc>r;~ 
imediatamente afastarlo cie suas fun~·0es pelo respecti ;o 
órgão até que o caso se.1a solttdon'"do p lo po :er compe
tente. 

§ :lº - Não ~e rl!)lk'1 o dispo~to no p2rágrafo 
anterio r. em caso de re ·p·m~abiliJade coletiva. 

Art. 40 - Os membro'> do~ órgãos adminislratíYos, 
individualmente. incur~os nas di:;posiçõt s deste Es1atuto, 
serão passíveis sem prejm:o ela ar;iio penal cabível de 
inelegibilifhde de sei' me se!' a tr: o anos. 

~ único - Compc te à A;;sunbtcin Geral ap:icar 
sanções prevista~ neste nrligr,. 

Ttlulo li 

C<1pítuio I 

Da Assistfncia So.:ial 

Art. i I - A Assi~t0nci<1 Social sel'.í propor cionada 
ao ;:ôcin e :1s pes~o:-~s de sua faml!in. FunC:r;n:Jr 1 à medida 
dns possibilidades do CSSAP. atrav( s ele seus DPparta
men!o~ especializados e lerA as sc:.;uintes tlcnom :na<:ões: 

a) As•istt.'>ncia médica: 
bl Assistência odontológica; 
c) Assistência jurídica; 
d) Assistência financeir'l. 

§ 1. 0 - Ai: a~sis1~ncias méditn. oriontológica e 
juríclh:a. funcionarão sob a responsabilidacte ele p1·ofissíonais 
categorizados, contratados e as incteniln~·ões serão de 
acordo com o & Úni~o do Art. HH. 

§ z.e - O CSS.-\P s-=innrc que nccessllar d e ser\' l~·os 
proíission;~is cl" que trata o presente artigo, ou outros nãu 
especificados n~le dará preferência aos sócios que tenham 
os refcr:dos cursos. dt'sde~ que não prejudique aos in
teresse> do CSSAP. 

('apítulo Il 

D'l As~isténcia Cultur:11 e Reen'ilÍÍ\'a 

Art. 42 - Ao~ sncws, o CSSAP alravu d os seus 
Departamentos especialinclos, prop,rcionara a 1>1cdida cic 
suas nos~ibi l iclacl es. 

a) CurFos Escolare~ e preparatórios; 
b/ On(io de propaganda e difusão: 
c) Confen}nch pa lPFlras P o: cu n;iie.:; mstrutivas: 
cl) Biblioteca e Sniiio dr LC'JÍ\l r i\. 
e) Fe~ta sociais: 
f) R epresentnc;õe~ :-trtística ,:; 
g) Se~sões cim·mutográf icas; 
h) Prútic<1 ele Dcsp::>rtos; 
i l .J ngos ele ~a lã o. 
* Cnico - F.stes Sl'l'\'h;ns f ,..;ionarão de nconlo 

com :1~ normas pre•·is!ns nn Ht .~im•''lto I•1teno. 

(ContintJ'l no pré xlmo número) 
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Lega l 

Secretaria de Educação e Cultura 
ASSEADE / SOAC 

Convênio nº 009/76 - SOAC/ ASSEADE/SEC 
Empenho nº 143/ 76 - DF/SAF 

Termo de Convênio que entre si celebram a Se
cretaria de Educm;ão e Cultura e a Prelazia de 
Maeapá, para fins de Administração, MatHJtenção 
e Funcionamento da (o) Escola de 12 Grau de 
«Porto Grande», mediante as cláusulas e con
dições seguintes: 

Cláusula Primeira - LoGal, Data e Funda mento 

- Aos seis (6) dias do mês de fevere!ro de 1976 
(hum mil, n ovecentos e setenta e seis) nesta cidade tàe 
Macapá, Capital do Território Federal do Amapá, a Se
cretaria de Educação e Cuitura, doravante denominada 
SEC, representada por seu Titular L uiz Ribeiro de Almei
da cam delegação de gompetência amparada no Decreto 
{N) n2 034/75-GAB/GTFA e a Prelazia de Macapá, repre-

. sentada por sua Excelência Reverendíssima Dom JGsé Ma
r!tano, Bispo Prelado de Mac&pá, por estf! imtrumento de
nominada Prelazla, acordam pelo presente Termo de Con
vênio. estabelecer ::os condições para Administração, Manu
tEmção e Funcionamento da (o) Escol::~ de I º Grau de «Porto 
Grande», localizada (o) à Vila de Porto GNÚ1de e oom 
fundam~nto no Ofício n.6 073!76-SOAC/ASSEAIDE/SEC de 
15/01/76, origem do Prcc;esso n.0 051\/76- SEC. 

Cláusula Segunda - Objetivo e . Responsabllldades 

- Objetiva este Convênio receber o imóvel mencio
nr.do na Cl~l,lSUia Primeira e definir linhas operacionais a 
n ível de respon;abilidades entre as partes <:onvenentes. me
diante a.doção e acordo dos seguintes. encargos: 

P arágrafo Primeiro - Compete a Prelazia 

a) - Ceder o p rédio para funcionamento da (o) Esco-
la de 1º Grau de «Po.rto Gr::~nde», c'ujas dependên-
cias utilizáveis fo ram objeto do Processo n° 055/ 76-SEC, 

b) - Concordar eem ~s valores já definidos para pa
gamento cle salas de aul as e demais dependências listadas 
e capeadas pelo Ofício nº 073/76 - SOAC/ ASSEADE/SEC, 
origem Glo Processo mencionado na letra «a»; 

e) - Acatar as determinações e orientações da SEC 
atravé~ da Coordenação do Ensin~ de I~ Grau no tocante 
a problemas de ordem aC!ministrativa e peG!agógica; 

d) - Não sublocar em parte ou todo f.luraAte a vigên
cia deste Instrumento, quaisquer das depen<:lência 0ra cedi
das mediante aluguel ou utilizá-Ias para fim estr anhos à 
Educação; 

e) - Proporcionar educação religiosa aos discentes, 
se.m ônus para !I SEC; 

f) - ComuAiaar a SEG todo e qualquer problema sur
gido que possa preju.dicar o estabeledmento no tocante a 
admlnlstaraçã o, manutenção e funcionabiiidade; 

g) - Indicar mediante entendimento com a Direção 
do Estabeleelmento, a permanência ou não do c0rpo do
cente e ailministrativo à SEê:, para conhecim ento, aprecla
!;ão e ap.rGVO da Coordena~ãa de Ensino 'ie J.O Grau, 
visanel~:~ uma perfeita in teração; 

h) - Matricular, visando atendimento no presente 
ano letivo, um número de discentes compatíves com as 
salas de aulas realmente disponíveis nos termos da legis
lação vigente; 

i) - Finalmente, manter com a SEC os entendimen
tos neces~ários e intransferíveis visanda sanar quaisquer 
problemas que presentemente afetem :il funcionBbllidade do 
Estabeiecimente n os níves compatívei s ctom e ensino. 

Perágrafo Segundo - Compete a SEC 

a) - R eceber o imóvel objet o deste Termo de Con
vênio e autorizar a Coordenação de Ensino d~ J.O Grau 
manter G:Om a Prelazia entendimentos que visem 0 eum
prlmento fiel d!ls cláusulas aQordagas neste instrumento; 

b) - Ultimar providências para que os pagamentos 
devidos a Prelazia nos termss do Processo n.o 055/76 -
SEC sejam processados dentro dos prazos legais através 
cJq Secretaria de Administração e Finanças - SAF; 

c ) - Manter G Estabelecimento, durante a vigência 

~:to presente T ermo de Gonvênio, com r -nateri al de consu
mo em geral e equipamento escolar, respeitando sempre as 
dieponibiliEiades fís icas e iinanceiras da SEC, fioando o 
Núcleo de Apoio Administrativo através do Setor de Mate
r ial, com a responsabilidade de instrlimentallzar o ate!l.di
mento; 

d) - Efetuar t odas as reformas necessárias ao !mó
VI'::!, desde que sejam res~:~ltantes do nãG funcionamento 
adequade ou oc€/rrldas durante a vigência d@ Convênie, e 
de inteira responsabilidade da SEC, vi~ando entregar no 
€lia 31/ 12/76, data aprazada pa ra àevoluçãG das chaves à 
Prelazla, dando eonàições de higieniza!>ão e habitabilidade 
para início do ano letivo imediato, auja .Pl'OlTOgação G!o 
instrumento hábil <àepentiierá de i!studo e mútuo· acordo; 

e) - Ceder à Prelazia o pessoal administrativo e 
doreente neee~;slirio ao funcionamento da (o) Escola de 1.o 
Grau de ,, Porto Grande», fi cando a Coordena(Jào 
de Ensi!:lo de 1º Grau com a responsabilidade de instru
mentalizai' a -matéria, objetivando um perfeito funciona
mento técnico - pedagógico; 

i) - C ustear as despesas com o forneciment0 de 
água pela CAESA e energia el-étrica através da CEA. des
de que utilizadas pelo Estabeleciment9 nos horários · esta
belt!lcídos pelo calendário escolar da SEC. 

Cláu.çulf.l T erceira - Prazo de Vlgêneia e Prorroga-
ção 

- O pt·esen te Convênio terá a durac:ào de (12) me
ses, ccmtados de 12 de Janeiro a 31 de Dezembro de 1976 
findo (1; qual poder<Í. ser renovado ou prorrogado, se assil~ 
convier as partes convenente s, podendo inclusive modificar 
em todo ou em par te a~ condi§Ões nele estabelecidas. 

Cláusul::l Quarta - Alo(!ação e Execu<Sí'iO das d espe-
sas 

- As despesas para ate nder ~ste Qonvênio, serão 
aloaadas no P rograma AP/ 083!l02i2.004, recursos de Fundo 
de Participação dos Estados, Distr it0 Federal e Territórios 
exercício de 1976, elemento de despesa 3.1.3.2./ 0utr&s Ser~ 
viços de Terceiros, conforme Nota de Empenho nl! 143/ 76-
DF/SAF e serão execu tadas pela Se~retaria 4ie Adminis
t ração e Finanças com suporte t=ro Processo n.0 055{76-SEC, 
de cujo documento extraímos @S seguinte~ dados: 

--- - - - ------- ------;-- --- -
Estr utura, Valor Unitár io 

ALUGUEL e qunntidade Custo 
(12) Meses 

Madeira I MENSAL Alvenaria Jan./Dez.-76 
Cr$ 150,00 I Cr$ 200,00 

.. __ 
Cr6 2.200,(10 

I 
11 

I 
Cr$ 26.40(),(10 

Cláusul:<! Quint a - Resa!si!io 

- O não cumprimento das obrigações d e!inidas ne ste 
lnstrument{l, implicará em sua denúncia e conseqüente 
reselsão, por qualquer das partes convenentes. 

· Cláusula Sexta - Das Questões Judiciárias 

- Par::~ dirimir quaisquer d úvidas surgidas durante a 
vigência deste instrum~nto, fiea eleito. de comum aaerdo, 
o Foro da Comart!a àe Macapá. 

E, por estarem assim de . <:cordo, a Seeretar ia de 
Educação e Cultura e :.t Fr elazia de Macapá, ratificam o 
presente Com:ênio, firmando-o com suas assinaturas e 
rubricando t !'ldas as suas folhas, na presença de (2) teste
munhas que igualmel!lte o assinum e rubricam, aos (06) dias 
d@ mês de fevereiro de 1976 (hum mil, novecenttls o set en
ta e seis), sendo este instrumente> redigido e emitido em 
(5) vias de igual teol· e forma. 

Macapá-Ap, 06 de fevereii·e cle 1976. 

Luiz Ribeiro de Almeida 
Seçretário de Educação e Cultura 

Dom José Maritano 
Bispo Prelaclo 

Testemunhas: 

Joãe Lot.: : e:· ' ,) da Silva 
Assessor do SüAÇ/ ASSEADE 

l\llary-Nanr.1y Jucá Leite 
Assistente do SOACJ ASSEADE 


	

